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LEI N' I.703 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

"DIspÕE soBRE A ABERTURA oe cnÉoIro ESpECIAL
À lu,onçanmNrÁRlA ANUAL no vruxrcipto ng,
LAvRTNHAS pARA o n,xpncÍcro DE 202s..

MARCos VINICIUS i*onquE'r*o GARCIA, Prefeito Municipal de Lavrinhas,
Estado de São Paulo, no uso de suqs atribuiçôes legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Lavriúas aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

ARTIGO l'- Fica o Exbcutivo Municipal de Lavrinhas autorizado a realizar a

abertura de Crédito Especial no valor de até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais),

nos moldes dos artigos 41, 11,42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes classificações:

oRGÃO 04 - SECI.ETARTADE EDUCAÇÃO

LINIDADE: 02 - EDUCAÇÀO - FTJNDEB

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO

SUBFIINÇÃO:361 - ÉNSINO FT NDAMENTAL

PROGRAMA: 0006 . DESET{VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE

QUALIDADE

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil .

AçÃO-2.077 - Saldo Diferido do Fundeb
t

FONTE DE RECURSOS _ 92-262

VALOR-RS 124.000,00

ARTIGO 2' - O presente Crédito Adicional seú coberto com saldo remanescente

dos recursos não aplicados do Érndo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FLJNDEB do exercicio anterior.

ARTIGO 3" - O preserlte Crédito Adicional será incluído na programação das ações

contidas no PPA e na LDO do presente exercício, conforme relatório anexo.
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Lawinhas,28 de janeiro de 202s.

Vinicius Franqueita Gacia

INHAS.SP

MARCOS ICIUS FRANQUEIRA GARCIA

FEITO ]!IUNICIPAL

Publicado e registrado na Prefeitura Municipal de Lavriúas, em quadro próprio, nesta data.

Conforme capitulo II, Art. 83, parágrafo lo da Lei Orgânica do Município promulgada em
05 de abril de 1.990.
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ARTIGO 4" - A presente Íei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.


